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PROTETO LEI Not 4012026

Protocolo no: 63612026 - Data: 0310312026

Ementa do P,&d,€"to: Alten a Lei Municipal no 5780 de 20 de Fevereiro de 2019, para

instttuir mecanismo de frscalização colaborativa no combate ao descarte de resÍduos

no município de Muidé.

Autor: Reginaldo Roriz

A Comissão Especial da Câmara lvlunicipal de Muriaé/MG, constituída dos

Vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas atribuições legais e

regimentais, notadamente com fundamento no art. 75, I, do Regimento

Interno desta Casa Legislativa, art. 81 e respectivos §§ e incisos da Lei

Orgânica Municipal e demais disposições constitucionais e legais

pertinentes, em relação ao VETO aposto pelo Chefe do Executivo

Municipal, assim se manifesta:

1- DA REGRÁ REGIMENTÂL E LEI ORGÂNICÂ DO MUÍ{ICIPIO

A Comissão Especial ao final assinada, destaca, inicialmente e antes de entrar

no mérito da ãnálise do veto exarado pelo Prefeito Municipal, toda a parte regimental

e legal a respeito da análise, derrubada ou manutenção do veto.
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O Regimento Interno desta Casa, especialmente em seu art. 152 no que tange

a tramitaÉo das proposições, ressalva ser indispensável a análise do veto antes do

término de casa sessão legislatlva, todavia, caso o mesmo não seja analisado não

serão arquivados, conforme art. 156:

Art. 152. O plocesso legislati\o, propriamente dito, compreende a trami6o das seguinte
propoGições:

I - projeto de lei;

U - projeto de resolução;

UI - veto à proposição de lei;

IV - requerirnento;

V - indka@;

VI - representação;

VII - mocÉo;

VIII - eí]Enda.

Como se denota o Prefeito Municipal tem a faculdade de sancionar a lei, dentro

do prazo estabelecido, caso contrário, poderá vetar totalmente ou Darcialmente a

proposição de lei apresentada. Veja-se:

Art.56. O proieto de lea aprovado pela Cámara t"lunicipal é enviado ao Prefêito que,

aquiescendo, o sâncionará, dentro do prazo de 15 (q'linze) dias (inc. I, Art. 81, da LOM).

§ 10 - Se o Prefeito iulgâr ã proposição de lei, no todo ou em pafte, inconstitucional, ilegal ou

contráriâ ao interesse público local, vetá-la-á, total ou parcialmente, dentro de 15 (quinze)

daas, contados daquele em que a receber, Íazendo tornar públaco o veto, e comunicândo seus

motivos ao Prcsid€nte da Cámara, no pmzo de,l8h (quarentá e oito horas) (§ 30, Art,81, da

LOM);
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Art. 156. As proposições que não forem apreciadas até o término de côda sessão legislativa

serão arquúadas, salvo a prestado de contas do Prefeito, veto a proposição de lei e os

projetos de ler com prazo fixado pard aprechção.
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Aplicando o Regimento Interno desta Casa, o Presidente fez a leitura do veto

e nomeou esta Comissão Especial, Dara emiur pareceÍ. e ainda conhecer ou não o
yell9, senão vejamos:

Art, 243. O veto pôrcial ou total, depois de lido no Pequeno Expediente, será distribuído à

Comissão Especial, nomenda de hediato pelo presidente da Câmara, na forma deste

Regirnento para, §obre eh, emitir parecer no prazo de 05 (cinco) dias, contados do despacho

de distÍjbuiÉo.

Parágrafo Único - Um dos membros da Comissão deve perGncer, obrigatoriamente, à

Cornissão de ConstitukÉo, Legislação e Justiça,

Ârt. 244. Decorridos 30 (trinta) dias, contados do recebimento da comunicaÉo do veto, com

ou sem pôrecer, inclui-se o vêto na ordem do dia pôrâ sêr submetido à apreciação, do

Plenário, que decidirá em votação, por escrutínio secreto (§§ 50 a 70, Art. 8f, LOM).

Art. 245. Comunicado o veto ao Presidente, este convocará a Câmara para dele conlEcêr,

consideràndo-se rejeitado o veto, se o projeto, em votação secreta, obtiver o voto da rnaioria

absôluta dos membros da Câmara.

§ 10 - Se o Prefeito não pÍomulgar a proposição mantida, no prazo de 48h (quarenta e oito

horas). o Presidente de Câmara o farii em igual prazo, ordenando sua publicação (§ 80, Art.

81, LOM);

§ 20 - Se o Presidente da Câmara assim não prcceder, caberá ao Vice-presidente a

promulgação, em prazo igual ao do § anterior, assim sucedendo na linha sucesónã dos

membrcs que integram a Mesa da Câmara, sêmpre observado o mesmo prazo;

§ 30 - Feitâ a votação, dar-se-á ciência do resultrado ao prefelto Munkapal.

Observa-se que esta regra tambem é estabelecida pela Lei Orqânica do

município de Muriaá:

Art. 8l - Â proposição de lei, resultante de poeto aprovado pela Cámara, será enviado ao

Prefeito que, no prazo de 15 dhs, contadoo da data de seu rccebimento:

I - se aquiescer, sancioná]a-á, oú;
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Apesar do Regimento Interno, estabelecer que na análise de veto, a votação

deverá ser feita em escÍutínio secreto, todavia a Comissão entende que deve ser

aplicado a posição do STF, conforme adiante relatado.

Art. 221. So pelo voto da maioria absoluta de Seus membros, em escrutínio secreto, ooderá a

Câmara reieitar o veto do Prefeito. (g,n)

fut. 227. A votacão por escrutínio secreto processar-5e-á:

I - nas eleições da Mesa;

lI - na hipotesê de veto;

III - a requeÍimento de vereador, aprovado pela maioria absoluta dos membros da Câmara
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II - se a considerar, no todo ou em paÍtê, inconstihtcional, contrária ao interesse públko, vetiá-

la-á, totâl ou parcialmente.

§ 10 - O silêncio do Prefeito, deconido o prazo, importa em sanção.

§ 20 - Â sanÉo expressa ou tácita supre a iniciatÍva do Poder Executivo no proc€sso l€gislativo.

§ 30 - O Prefeito publicará o veto e, dentro de 48 horas, comunicará seus mob'vos ao

Presidente da Câmard,

§ 40 - O veto parcial abrangerá teJto antegral de artigo, de paráJrafo, de inciso ou alínea.

§ 50 - A Câmarô, dentro de 30 (trinta) dias contôdos do recêbimento da comunicação do veto,

sobre ele decidirá, em escntínio secreto e sua reieição ó oconerá pelo voto da maioria

ab6oluta de seus membros. (NR)

§ 60 - Se o veto não fü mantído, será a proposição de lei ênviada ao Prefeito para

promulgação.

§ 70 - Esgotado o prazo 6tabelêcido no § 50 sem delibêração o veto será incluilo na ordem do

diê da reunlão imediata, sobrestôdas as dêmais proposidês, até votação final, ressakada a

matéria de que trôta o § 10 do adigo anterior.

§ 80 - Se, nos casos dos §§ 10 e 60, a l€a não for, dentro de quarenta e oito horas, promulgada

pelo Prefeito, o Presidente da Câmara a promulgará, e, se este não o fizer em igual prazo,

caberá ao Vice-Presidente fazê1o.

§ 90 - O referendo ao projeto dâ lei sêrá realizôdo se for requerido, no prazo máximo de

noventa dias da promulgação, pela maioria dos membros da Câmarô, pelo Prefeito ou por, no

mínimo, cinco por cÊnto do eleitorado do Flunicipio.
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Paágrafo Único - Na votação por escruúnio s€cÍeto, observar-sê-ão as seguintes nomas e

formalidade§:

I - presên9 da maaorla absoluta dos membros da Câmara, inclusive no caso de veto, salvo

qtJ@ndo * exigiÍ quorum de dois terços (2/3);

2 - OUESTÔES PRELIMINARES

Em decorrência, mister que seja analisado em todas as suas nuances, para que,

apos, s€ja submetido à apreciação dos Nobres pares.

3 - Oú'OR{/,, EXIGTDO PARA VOTACÃO DO VETO

Maioria absoluta dos membros da Câmara, sendo que neste caso a Sra.

Presidente participa da votação.

4 - MÉRITO DA PROPOSÍA EM DEBATE E VETO

Como se subtrai da análise do projeto lei de no 40 de 0310312026,

Altera a Lei Municipal no 5280 de 20 de fevereiro de 2019, pdra instituir mecanismo de

nscalização colaborativd no combate do descarte de resíduos no municbio de Muriaé.

Frente a justificativa apresentada pelo Executivo Municipal, coube a comissão

analisar o decidido pelo Executivo nas razões do veto.

Contudo, vale ressaltar oue esta Comissão tem clareza suficiente com relação

ao Parecer aposto orioinariãmente no Projeto.
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O Veto PARCIAL ora submetido â apreciação desta Comissão Especial nomeada

para este fim, é em relação ao poeto de 40 de 0310312026.
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O projeto na ocasião teve sua tramitação de forma legal, haja vista que

elaborado no exercício da competência legislativa desta casa, consoante o disposto

art. 30, incisos I da Constituição Federal, já que compete aos Municípios legislar sobre

assuntos de interesse local, dispositivo com idêntica redação na Lei Orgânica

Municipal. Por interesse local entende-se:

"todos os assuntos do Município, mesmo em que ele não fosse o único

interessado, desde que seja o principal. É a sua predominância; tudo que

repercute direta e imediatamente na vida municipal é de interesse local".

(CASTRO losé Nilo de, in Direito Municipal Positivo,4. ed., Editora Del Rey,

B€lo Horizonte, 1999, p. 49).

Ademais, à proposta legislativa, se derrubado o VETO, a Comissão entende

que o Município tem competência para legislar sobre o projeto em debate.

A Comissão destaca, a supremacia do interesse público municipal e a aplicação

da legislação municipal vigente, até porque, verifica-se que a proposta apres€ntada

busca tornar a legislação ainda mais efetiva.

Eslas Comissões destacam que Câmara Municipal já aprovou em outra

opodunidâde projeto que tratava da legislação em debate. Daí se depreende que cada

entidade municipal pode, dentro do âmbito de sua competência, legislar sobre fato e

normas relativas a administração, sendo certo oue a proposta apÍesentada não

traz oualouer yício de iniciatiya ê de inconstitucionalidade, devendo aoenas

ser analisado o vEÍO PARCIAL.

Portanto, esta Comissãô ao analisar o veto apÍesenta parecer com base nos

fundamentos apresentados pela coMIsSÃo DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÂo E

JUSIÇA, no entanto, ressalta que na análise do veto deve ser levada em

Paç. C.l P-lEd. M€d.@../nr, csrro - c^ruPGr{ 152-T.r (32) 3a3B3O5@ CEP 3a 33{)-015 ' Múiáó ' MG
E-ü.í ou mmiaémaÍamunae m oov b, - Snê OÍo.l w 6mÉme m @ br



E
CAMARA MUNICIPAL DE MURTAE

consideraÉo a posição de cada Edil na análise dos fundamentos apresentados pelo

Poder Executivo.

Por fim, vale destacar que o poeto de lei traz uma edição de conteúdo

legislativo de forma criteíosa e cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir

o efeito contrário do esperado, trazendo ainda mals dúvidas à questiio que se

pretendia esclarecer, e dando margem a desnecessárias batalhas jurídicas, sendo que

no vertente caso, não foram verificados vícios quanto à técnica legislativa utilizada.

A Comissão Especial da Gmara Municipal de Muriaé/MG, nomeada para

apreciar o VETO no 0612026, ao Poeto de Lei no 40/2026, nos termos do Rqimento

Intêrnô dêct: aâ(â I n^< .iia.l^< ái.h^<iti\/ c .lâ lêi M

com base em todas as argumentações aoui expendidas, emite seu parecer, visando

destacando na tramitação do poeto foi respeitado as formalidades previstas no

Regimento Interno.

Ocorre que no que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso

da sua função legislativa, verificarem a VIÂBILIDAoE da MANUTENçÃO ou

DERRUBADA DO VETOI do referido projeto, eis que o parecer não vincula as

comissões permanentes, nem Uio oouco reflete o Densamento dos Edis,

devendo em caso de REJEICÃO. sêr observado o aú. 2211 do Reoimento

Interno.
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5 - DA CONCLUSÃO FINAL DA COMISSÃO

I Ârt. 221. 9i pêlo '/oto da maioriô ab6oluta de Seus membro6, em escruh-nio secreto, poderá a CâÍnara

rereitâr o veto do PreÍelto.



I
CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

Ainda que o Regimento tenha previsão de escÍutínio secreto, a

Comissão Especial destâca, que a votação pelo lqtg_AtCllq s€ justifica em

respeito e analogia à Emenda à Constituição Fedê.al no 76, que aboliu o

yoto gecreto para apreciação de vêto, i3to é, voto aberto promove a

r$ponsabilizagão dos representântes perante seus eleitores.

Finalmente, como já dito acima/ depois de encerrada a análise da apreciação do

VETO, deverá ser observado o disposto no art. 170 do Regimento Interno da Cámara

Municipôl:

Art. 170. Lilo e{n Plenário, o pÍoj€to s€riâ distribuíro à5 @missõe§ Permanentes, que cuftlarão

de apresentar parecer à M€sô, sendo que, tendo assim ocoÍido, o projeto sêÍá incluído na

ordem do dia para discussão e votação, conforme segue:

§ 60 - Recebido o Projêto aprovado, o Prefeito poderá:

a) sanclonar a hi e enviar à câmarô pôra ciêrrcia do6 VereadoÍes;

b) vetar total ou parcialmente o Projeto e, tambêm nesta hiÉtese, enviálo à Câmara;

§ 70 - Recebido o PÍojeto vetado, o Pre§idente fará sua remessa à Secretaria que cuidará de

fazer o @ntrole de seu ffimite, sendo que, no prazo máximo de 30 (tÍinta) dias o Pre§idente

faÉ sua remêssô às comissôes devidas que deverão analisôr o veto e emitir parecer, no prauo

tegal;

§ 80 - Incluí{do na Ordem do Dia, o Plenário, ou mantém o veto do PrefeÍto e encaminha o

Projeto à Secretaria, ou rejeita o veto, sendo que, ato conÚnuo, enviaÉ ofrcio ao Prefeito

comunkando o resuftado da votaÉo, ícando a aguardar sua íÉnife§tação;

§ 90 - Em sêúo ênubado o veto, se apô 48h (quarenta e oito horas) o Prefeito não sê

manifestar, o Pregdente promulgará a Lei;

§ 10 - Na hiÉtese do Presidênte não fazer a pmmulgaÉo, côbeÉ ao Vice fazê-lo, sendo que,

se também o Vice assim não o fizer, tal competência cabêrá aos demais membros da Mesa, nâ

exata ordem do6 cargos que nela ocupam.

Do Plenário da Câmara Municipal de Muriaé/MG parâ apreciação pelos Exmos.

Srs. Edis. Muriaé, data da votação em plenário.
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ANTÔNIO ADILSoN SoAREs

CASSIA SOUZA

US BAHIA

ESPECIAL DO VETOco
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VETO DE PROTOCOI-O lto: 06/2026

PROIETO LEI No: 40/2026

Proto€olo no: 63612026 - Oatã: 03/03/2026

Ementa do Prot*o: Altera a Lei Municipal no 5780 de 20 de fevereiro de 2019, pam

instituir mecdnismo de frscalização colabontiva no combate do descafte de resíduos

no município de Muriaé.

Autor: Reginaldo Roriz

Ab initÍo, imci,.nde salientar que a emissão de manifêstação por esta Diretoria

Jurídica Legislãtiva não substitui o parecer da Comissão do Veto, porquanto esta é

composta pelos repres€ntantes eleitos e constituem-se em manifestação efetivamente

legítima do Parlamento.

Dessa forma, a opinião jurídica exarada não tem força vinculante. podendo

seus fundamentos serem utilizados ou não oelos membros desta Casa.

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a opinião

n

r fêctâ.ã^ Ílâ a^micsãô .ln Vêtô nôic â vôntâíiê .lô pârlempntô dêvê

ser cristalizada através da vontade do Dovo. aoui efetivâda Dor meio de seus

representa ntes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questôes sociais e políticas) de cada proposição,

especialmente o veto em análise.

Por essas razões, esta Diretoria Jurídica não vislumbra nenhum vício de ordem

legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise do VETO ao projeto é feita

exclusivamênte pela Comissão Especial, mantida ou não pelos Edis.
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Trata-se de um parecer opinativo. Ness€ sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs a sua posição a

respeito2.

O Parecer exarado pelas Comissões, SMJ, obedece as normas Regimentais e a
Lei Orgânica do Município.

E o parecer, salvo melhor e soberano juízo da Comissão Especial e plenário

desta Casa Legislativa. Muriaé/MG, ddta da votdção do parecer dd Comissão Especiat

do Veto da Câmara Munici@l de Muriaé.

Francisco Carvalho rídico

OAB/MG

2 "O Fraer emitÀdo pr ptÉurddor ou úwgado de órgÉo da administtqão ptjbtÍa não é ato

adminietrati'/o. Nàda mais é do que a opinião emit*Jd Nb oFrador do dt:reitq opioião tknito-jurbi@,
que oÍienbrá o administrador na tofiada da decisão, na práaz fu ato adminisiativo, que se cons1.fui

na exeüção ex ofrcio da lei. f,la opttunidade do julgamenb, prguanto envotvÁdo na esÉie shnptes

@t@L oü ej4 ab opinativo que @detb ser, oü nã4 corrsidendo Flo adminidratur." (Mandado de

Segurança no 24.584-1 - Distrito tueral - Relêtor: Min. Marco Aurélio de Mello - STF.) Sem grjfo no

original
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